
/-r 
^ 

A /Í À T) 
^ 

l rÍTTtTT/.rTT) 
^ 

T T\/\ T)/1tTTrf1/-\L ArvtAl{A ivt1Ji\it tt-F\l. l ,t,I r}t ri\i It,
Â

^ ^ 
n t Í .n^aÍT.^ l 

^ 
TyYÍ 

^ 
\Y^T' 

^( A\A t.Ft 
'r\r 

rl lA\ v rl A r\rr r\/ A

Ã^Ã-rÃra 
^Ar^rrÃrLrl( I AtílA tJr/|gffiE UUJiZüZ',

O Presidente da Câmara Municipal do Bonito, Estado de Pernambuco,

no uso de suas atribuições legais

RESOLVE;

Art. Io.NOMEAR o(a) S(a) SANDM RODRIGUES BARBOZA, brasileira,

casada, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados - Seçâo Pernambuco n.

25.969, domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, 555, Centro, Bonito-PE, ao cargo

de Csntroladora lnterna da Câmara Municipal de Bonito, a partir de 01.01.2021.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga no que couber a

demais disposições em contrário, bem como produz efeitos financeiros a partir

de 01 .A1.2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Bonito em, 02 de

Janeiro 2A21.
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